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LEI MUNICIPAL Nº 4.942
O VEREADOR MAX BILL, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173 § 7º da Lei Municipal nº 4.637, publicada em 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte Lei Municipal:

Dispõe sobre a instalação de câmeras de vídeo nos corredores, recepções e áreas de livre circulação do hospital público, unidades básicas de saúde, estratégias de saúde e em todas as unidades relacionadas à saúde pública no Município de Nova Friburgo.
Art. 1º Torna obrigatória a instalação de câmeras de vídeo para gravação de imagens nos corredores, recepção e áreas de livre circulação de todas as unidades relacionadas à saúde pública no Município de Nova Friburgo.
Art. 2° As câmeras de vídeo de que trata o artigo 1º, deverão ser instaladas de maneira a permitir ampla cobertura dos locais de atendimento.
Art. 3° Os equipamentos deverão funcionar de forma ininterrupta, e as gravações obtidas serão arquivadas por banco de dados, por prazo não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a partir da respectiva captação, salvo hipóteses em que se faça necessária a sua conservação por prazo superior.
Art. 4º As imagens registradas somente serão liberadas mediante determinação judicial ou solicitação fundamentada de autoridade competente.
Art. 5° O tratamento dos dados e imagens produzidas atenderá ao respeito à inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e imagem, em consonância com os ditames constitucionais dos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos.
Art. 6° As imagens serão armazenadas de modo a guardar sigilo do seu conteúdo, a elas só tendo acesso aqueles servidores credenciados para este fim.
Art. 7° Os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas decorrentes desta Lei, instalação e manutenção das câmeras para o Hospital Municipal, das Unidades Básicas de Saúde, Estratégias de Saúde e para todas unidades relacionadas à saúde pública no Município de Nova Friburgo, ficarão a cargo das dotações orçamentárias da Secretaria de Saúde ou da Secretaria de Ciência e Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior.
Art. 8° O disposto nesta Lei deverá ser regulamentado pelo Poder Executivo.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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